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Projeto de Resolução Nº 10/2025 

 

 

Concede Título de Cidadão Barbalhense 

a personalidade que indica e dá outras 

providências. 

 

 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Barbalha, Estado do Ceará, faz saber que em 

Sessão Ordinária o Plenário aprovou e ela promulga a Seguinte Resolução: 

 

 

Art. 1º - Fica Concedido o Título de Cidadão Barbalhense ao Senhor Eliezer 

Bezerra da Silva 

 

Parágrafo único – A Outorga da comenda será feita em Sessão Solene em data 

e local a ser marcada pelo homenageado até o dia 22 de dezembro de 2028. 

 

Art. 2o - Esta Resolução entrará em vigor da data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

 

 

 

 

 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha/CE, em 

17 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

Maria Gely de Freitas Pereira  

Vereadora 

Autora 
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CURRÍCULO BIBLIOGRÁFICO 

 

 

Eliezer Bezerra da Silva, nascido em 30 de março de 1954, no município de 

Aliança, Pernambuco, casado à 49 (quarenta e nove anos) anos com Veronilda Maria 

Bezerra da Silva, do enlance matrimonial nasceram 7 (sete) filhos: Elizier Bezerra da 

Silva, Aeudes Bezerra da Silva, Ailton Bezerra da Silva, Ezequias Bezerra da Silva, 

Elieu Bezerra da Silva, Élitom Bezerra da silva, Adiel Bezerra da Silva. 

 . De origem simples, possui o 3° Ano do ensino fundamental, considerado um 

estudioso da Bíblia, tornou-se um eloquente pregador do evangelho. 

Sempre se dedicou a desempenhar serviços de relevância social. Reconhecido 

pelo pioneirismo na fundação daquela que é a maior denominação evangélica deste 

município, a Igreja ASSEMBLEIA DE DEUS, com inúmeros membros espalhados em 

todos os bairros, distritos e sítios da zona rural. O trabalho de evangelização não se limita 

ao campo religioso, mas na transformação de vidas proporcionado pela observância da 

Palavra de Deus.  

Ao longo dos anos em que serve à Igreja da qual pertence, tem desenvolvido um 

trabalho de aconselhamento de jovens e casais. Exerce a função de Presbítero. E tem 

influenciado vários membros a se firmarem na doutrina da denominação. 

 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha/CE, em 

17 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

Maria Gely de Freitas Pereira 

Vereadora 

Autora



 

 

 

 


